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MENSAGEM AO pROrEro DE REÍ)ruçÃO Í{rõ) Á nOtS

Nobres Edis,

çâ.ar'!riah2môs i :oreciacão dclre Fqiégio 9lonári6 4 líeceote OrôiPt. dP

Resolução, que visa a promover a necessária atualização do Regimênto lnterno da Câmara

M,rôielpr! d. Bu?it!! RO, 'rrcdlant. -" ,.!t.rlçi. d.: i!.tigo: !QÃ, !41, LÁÍr, !64, 155, 167,

173 ê 174, com o obiptivo de aprimorar a orgâniraeão e a conduÇão doq trãbalhos

legislativos.

Âs modifirâçõps ôra nrônô<taí reínrtam â fransnaiânaie e a nrrhliridadp dô( atôç

Darlamentares, consolidendo mecanismos que asseguÍem maior clarela e eficiência na

trâmitação das proposições legislativas, bem como na participação dos parlamentares nos

dPhetPs P votâcõPs

lmportante destacar que a presente iniciâtive encontre-se em estrita consonância

com os ditames leSais, constitucionais e iurisprudenciais vi8entes, notadamente o princípio

de oublicidade e de eÍiciência (ârt 37 da Constituição Federal). alem de fortâlêceí o sistema

de freios e contrapesos, imprescindível ao funcionamento harmônico e independente entre

os Poderes.

Outrossim, cumpre enÍatizar que o Poder LeSislativo, no exercício do seu poder de

auto-orSanizaçáo (art. 51 da Constituiçào tederal), detem plena competêncie para deliberar

sobre as normas reSimentais que regulam seu funcionamento interno.

Diante da relevância da matéria e da sue consonância com os princípios que

nofterem a atrvrdaoe leSrslatrva, soltcttamos a costumelra atençao e o lndlspensávei apolo

dos Noores Pares para a aprovaçao oeste Proleto de xesoluçao.

Ldmdrd NruÍlrLrpdl oe Duílr,r5, dus aÍlrlld uld)

do mês de maio do ano de dois mil e vinte e

cinco
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PRO'ETO OE nr.í-$ázozs

AtÍeÍa o art. ru4, o 95: oo an. 1{r, o dta.

149, o §1e do ert. 164, o art. 155, o parágrafo

unrco do art. 167, o an. 173 e ârt. 174, todos

Úu nEÉr,ar<:rrai, arr!çiirw lrc çér.'d'o rt.Ú.[!rPo'

de Buritis - RO.

- :.:---! --l--. ....;.i. Da.\ --- ',.- :{.. .+.ih!!!.ãê. 
^:r^Ir.et t!tPür

lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento lnterno, faz saber que o

iiierrárru aptovuu e eia ptutttuiga d seE,urllie.

RESOTUçÃO

Art. 1e O artigo 104 do Regimento lnterno passa a viSoraí com e seguinte redação

Art. 104. Concluído o Grande Expediente, passar-se-á à apreciação das matérias

constentes na Ordem do Dia.

§ 1o constarão da Ordem do Dia

! - D:^i-r-. .t^ ! ai

ll - Proietos de Lei Complementar;

lll - Projetos de Resolução;

lv - PÍoietos de Emenda à Lei OÍgânica;

V - Projetos de Decreto Legislativo;

vl - Parecêres das Comissões Permenentes ou Temporárias.

§ 2e Os pro.ietos serão colocados em votação individualmente, selx

versarem sobre matérias de mesma naturera ou tramitação coniunta, nlnOfsf

po,Je;ão se; ap;eclados eii-, bloco, a i.iizo da PiÉsiüénciã'

quando

em que
l0'

\
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designado, vedando-sê a mera leitura do tÍtulo da proposição.

6 ae 4."1"to. da Cômissão nrocederá a leitrrra do enrrnciado de cede pÍôiêto e-

posteriormente, dos respectivos pareceres, quando o Presidente ebÍiÍá espeço de até 03

ítrêsl minutoq para a diecureão e, encerrada as discu§§õê§- .olocarâ impdiatamPntê êm

votaÇão o groieto.

Art. 2e o patágÍaÍo 3e do arti8o 147 do Regimento lnterno passa a vigorar com a

se8uinte redação:

Art.747 ...

§2e...

§ 3e No transcorrer dâs discutsões, será admitida a apresentação de substitutivos e

emendas pelos vereadores ou pelas comiss6es.

An.3e U artlgo i4y oO heglmenro inrerttr.r [rdssd ó vrÉÚidr Lviir d stBu;rrtc 'c'i"9ã'.,'

Art. 149. Os proietos, as emendas e substitutivos deverão ser votados ne ordem

,+-::r- ^. t,,,.^-. ..^ !!^!..ã^ .^^!itl^i

Art. 4e O laégraÍo 1e do artiSo 164 do Regimento lnterno passa a viSoÍar com a

Art. 164..

§ 1S Na discussão e no encaminhamento de votaçeo de pÍoposlçao em reSlme

de urgência, os veÍeadores inscritos poderão usaÍ a palavra e por metade do tempo

previsto pare matérie êm trãmitaÇão normâ|. elternândo-se quando possívelos oradores

tavorávets e contradltorios.

§ 2e ... A -----)

t,
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Art. 165. Substitutivo é a proposição apresentada por Vereador, Comissão

Pprmane ntê ôr r np!â Mpsa Dirato!'a. destineda â substituir outía orooosicão Sohre o me§mo

objeto.

§ 1e É vedada a apresentação de substitutivo poí parte do Poder Executivo

Munacrpal, por se tratar de mateÍia lnterna corporls do Poder LeSlslatlvo, em Íespeito ao
princípio da separação dos Poderes.

t 19 n. .r lhctit! !!!.-,^. 1!rrê!êôttd^r ^^. 
\-rq.êadô.ês ne!a( fnmissôFc ou npla Mp-<a

úríetoÍa deveíão seÍ devrdamente iunoamentacios e prorocoiarios conÍorme as regÍas

regimentais.

9 J! NaO Sgfa pefmltloo aO me5mo dU(OÍ dpÍe§erladr Íll.lr) ue ulll Juu!rrtuLrvu ó

mesmà proposrçào, saivo medtànte rerrrada ioímal oo anteÍloÍmente protocoiacio.

§ 4e Os subíitutivos serão ãdmitidos ouando constantes do corpo do parecer de

Comissão Permanente ou, em Plenário, durante a discussão da metéria.

Art.6e o parágrafo único do ertiSo 167 do Regimento lnterno passa a viSoraÍ com

a seSurnle reoaçãu.

Art. 167...

ParágraÍo único. As emendas só seÍão admitidas quando constãntes do corpo

do parecer de Comissão Permenente ou, em Plenário, durante a discussão da materia'

Art. 7e O artigo 173 do Regimento lnterno passa a vigorar com e seguinte redação:

Art. 173. A discussão das proposições constantes da Ordem do Dia dar-se-á

meotante mantíestaç-o oloi tio patiattretlL.ll rrrsllr(u, uc,-io, oii.,.'-,c o ía'o' "' 'ú-i;ã 
o

mâtéria.

5 10 ^ a?::ãa 'r^ tê+ô^ eoiá :í{miti.la óê.!iãntê tn2aiÍcstaaãô grDressa e verbal do

vereador cedente, no momento em que for chamado a discutir.

§ 2e É vedada nova inscrição, na mesma fase de discussão, ao vereador que tiver

cedido seu tempo

,\\
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disponibilizadas aos veÍeadores com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, em
. J'. r-. -' - _:'-- -mÊirJ iiSiCú üe ôieiiüü,Lü, c,,. \,,ús-aró-aiii <iú Piriri.yrv uo Puv.r!'eosE c uo UErrrlrótcrrr'é'

§ 40 As proposições da Ordem do Dia deverão ser publicadas no sítio eletrônico

oficial da Câmarâ Municipâl côm antêcêdên.ie mínima dê 24 ívinte ê ouatrol horâs.

Art. 8e O artiSo 174 do Retimento lntemo passa a viSoraÍ com a seguinte redação:

Art. 174. Respeitada sempÍe a alternância entre os inscritos favoráveis e contrários,

a palavra sera conceoloa ne segulnre oroem:

l- Ao autor da Proposição;

ll - Aos relatores das Comissões, conforme a ordem de pronunciamento;

lll - Ao autoÍ de voto vencido, oriSinariamente designado relator;

lV - Ao primeiro signatário de substitutivo, respeitada a ordem inversa da

apresentação;

V - Aos dêmais vereadores inscÍitos, conÍorme a ordem cronológica de inscrição'

6 1o 
^ 

gre<idân.ia acsestt!'ará. -<Pmorê Qr-!e oossível. a alternância entre oÍedores de

posições diverSentes.

§ 2e Terá prioridade o vereador que ainda não tenha se manifestado na sessão'

Art.9e Esta Resolução entra em viSor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Buritis, aos trinta dias

do mês de meio do eno de dois mil e vinte e

.!..^ ,/1
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